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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Adita mento ao Contrato nO 259/14 

Contrato n° 377/ 15 
Processo Admi nistrati vo nO 11.189/ 14 - Tomada de Preços n° 006/ 14 
Contratante: MUNI CÍP IO DE BOTUCATU 
Contratada: CO NSTR UA RT CONSTRUÇÕES EIR ELI-ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DA PO RTA RI A E DO CE TRO 
RECEPTIVO O PARQUE MUN ICIPA L, ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE 
777301 /20 12/MTURlCA IX A, PROCESSO 2585. 100077-84/20 12, LOCALIZADO ESTA CIDADE DE 
BOTUCA TU-SP 
Aditamento: Prorroga o prazo para conclusão da obra inicia lmente contratado por mais 240 (duzentos e quarenta) 
dias. 

Pe lo presente instrumento de aditamento contratual dev idamente assinado, de um lado o M UN ICÍ PIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, 
devidamente inscrita no CNP J/MF sob nO. 46.634 . I O I /000 1-1 5 neste ato em competência delegada através do 
Decreto n° 10.0 I I de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Mun icipal de Desenvolvimento, 
EDISON BAPTIST ÃO, brasi leiro, res idente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nO. 
4.796.226-4 e insc rito no CPF sob n°. 793 .600.848-9 1, doravante simp lesmente denom inado CO NTRATA NT E, e 
de outro lado, a empresa CO NSTRUA RT CONSTRUÇÕES EIRELI-ME, devidamente inscrita no C PJ/MF sob 
o n° 13.037.035/000 1-47, sed iada na Rua Raphae l Piacado Gonçalves, n° 286, Jd Itamarati , neste ato por seu 
representante legal aba ixo assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Proce o 
Adm inistrativo ac ima descri tos, têm entre si, como j usto e avençado, o presente instrumento, a reger-se pe las 
cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93, que mutuamente ace itam e reciprocamente 
outorgam, a saber: 

C LÁUSULA PRIM EIRA: As palies mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 22 de maio de 2.01 5, nos autos do processo admin istrati vo acima descrito pelos 
motivos devidamente j usti fi cados e autori zados, prorrogando o prazo inicia lmente contratado por mais 240 (duzentos 
e quarenta) dias, de 04/03/201 5 a 29/10/201 5. 

C LÁ SULA SEGUN DA: As partes ratifi cam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado. 

E, por estarem ass im, j ustos e contratados, assinam o presente instrumento particu lar, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, que vai ass inado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, de 2 O ASO 2015 
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